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PODER EXECUTIVO. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE 

 

DECRETO Nº 537, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
 
Estabelece, em Caráter Excepcional o Horário para Encerramento dos 

Eventos Festivos em Restaurantes, Bares e Afins, no Âmbito do Território 
Municipal e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais, 
Considerando as disposições dos Art. 30, da Constituição Federal; 
Considerando as disposições da Lei Municipal no 053, de 12 de novembro 

de 1999; 
Considerando o Ofício da Promotoria de Justiça da Comarca de Luís 
Gomes, assinado eletronicamente; 

Considerando o inteiro teor do Ofício no 17/2024/PM – 7o BPM – 7o BPM 
– EFETIVO/PM – CPR V.PMRN, datado de 11 de abril de 2024, com 
assinatura eletrônica; 

Considerando as disposições da Noticias de Fato de no 
02.23.2176.0000052/2024-08, prolatada pelo Ministério Público Estadual, 
Promotoria de Justiça da Comarca de Luís Gomes/RN e tem como objeto 

o “Estabelecimento de horários para encerramento de festividades 
públicas nos municípios da Comarca de Luís Gomes/RN;    
Considerando as alegações da Polícia Militar, dispostas no Ofício de no 

17/2024/PM – 7o BPM – 7o BPM – EFETIVO/PM – CPR V. PMRN, datado 
de 11 de abril de 2024, supra citado; 
Considerando estes e outros aspectos de igual relevância,    

DECRETA: 
Art. 1o Fica estabelecido o encerramento dos eventos festivos (festas, 
shows musicais e similares) em restaurantes, bares, praças e afins, no 

âmbito territorial da municipalidade até às 04h00. 
Parágrafo Único. As medidas previstas nesse Decreto têm caráter 
excepcional e validade por tempo indeterminado, podendo ser revogadas, 

alteradas ou complementadas a qualquer tempo. 
Art. 2o O não cumprimento do horário estabelecido para os eventos 
dispostos no Art. 1o, do presente Decreto, implicará na adoção de medidas 

administrativas, bem como de outras medidas legais pertinentes. 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em sentido contrário. 

 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
 

Gabinete do Prefeito, em 11 de junho de 2024. 
 

Carlos Augusto de Paiva 

Prefeito Municipal 

 
LEI MUNICIPAL Nº 610, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a Criação da Junta Médica Oficial do Município de Luís 
Gomes e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Luís Gomes, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais e o disposto no Art. 10 – I, II, X e XI; Art. 12 

– Parágrafo Único; Art. 69 – I e IX, todos da Lei Orgânica Municipal e nas 
disposições da Lei Municipal 052, de 2 de julho de 1999, 
 

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ELE, com 
base no Art. 49, da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte Lei. 
 

 
 
 

 
CAPÍTULO I 
DA JUNTA MÉDICA FUNCIONAL 

 
Art. 1o Para atender as disposições da Lei Municipal 052/1999, fica criada 
a Junta Médica Oficial–JMF de Luís Gomes/RN, que tem como função 

proceder a avaliação médica, inspeção médica, perícia médica e outros 
procedimentos assemelhados, dos servidores públicos municipais 
efetivos, temporários e comissionados em atividade e daqueles que 

ingressarão no serviço público municipal, com a emissão dos respectivos 
laudos e pareceres técnicos. 
Parágrafo Único.  Para os efeitos da presente Lei, a Junta Médica Oficial–

JMO é responsável pelo ato administrativo que consiste na avaliação 
técnica de questões relacionadas à saúde e à capacidade laboral, 
realizada na presença do servidor por médico ou cirurgião-dentista 

formalmente designado. 
Art. 2o A Junta Médica Oficial deve ser composta por 03 (três) médicos, 
detentores de cargo de provimento efetivo ou temporários. 

§ 1o - Fica a Administração Municipal autorizada a efetivar contratação 
terceirizada, para a realização das atividades constantes, caso seja 
verificada a impossibilidade da composição da Junta Médica Oficial por 

servidores, efetivos ou temporários, pertencentes a seu Quadro Funcional. 
§ 2o - Caso necessário a Junta Médica Oficial poderá solicitar para 
avaliação de casos específicos a participação de servidores - profissionais 

da saúde especializados - e/ou Assistentes Sociais, Psicólogos, bem como 
contratar outros profissionais especializados para manifestarem-se sobre 
a incapacidade funcional. 

Art. 3o A Junta Médica Oficial é uma unidade vinculada à Secretaria 
Municipal de Administração e terá um Presidente, escolhido dentre seus 
membros, que a representará perante a Administração Municipal e os 

órgãos de controle externo. 
Art. 4o O horário de funcionamento e a operacionalização dos serviços da 
Junta Médica Oficial será determinado por decreto. 

Art. 5o Compete a Junta Médica Oficial, no âmbito de suas atuações, 
expedir avaliações e manifestar-se: 
I - nos exames pré-admissionais, para análise da aptidão física e/ou 

psíquica de pessoa na iminência de ingressar em cargo ou função pública 
do Município de Luís Gomes; 
II - em casos indicativos de inaptidão temporária ou permanente para o 

exercício do cargo ou função pública; 
III - pela verificação da existência da condição de portador de 
necessidades especiais, alegada por candidato a cargo público em caráter 

de reserva à pessoa nesta condição; 
IV - quanto a analise e emissão de parecer a respeito das condições 
médicas de servidores envolvidos em processo disciplinares e/ou 

administrativos; 
V - quanto a analise e emissão de parecer a respeito da concessão de 
Licença Médica, nos termos da legislação municipal funcional; 

VI - quanto a analise e emissão de parecer a respeito da concessão de 
Licença Médica para assistir pessoa da família, nos termos da legislação 
municipal funcional; 

VII - quanto a analise e emissão de parecer a respeito da concessão de 
Licença Médica por motivo de lesões produzidas por acidente em serviço 
ou moléstia profissional, devendo neste caso ser expressamente 

manifestada a existência ou não de nexo causal; 
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VIII - quanto a analise e emissão de parecer a respeito da concessão e 
prorrogação de Licença Maternidade à servidora gestante/mãe; 
IX - quanto a analise e emissão de parecer a respeito da implantação de 

procedimento de readaptação, nos termos da legislação municipal 
funcional; 
X - quanto a analise e emissão de parecer a respeito da implantação de 

procedimento de reversão, nos termos da legislação municipal funcional; 
XI - para realizar exames fora das unidades do Município quando o 
servidor ativo estiver internado ou incapacitado de locomoção por motivo 

de doença ou estando restrito ao leito; 
XII - para cumprir determinação judicial; 
XIII - para deliberar sobre a necessidade de exames complementares e/ou 

avaliações de profissionais especializados/perícias para subsidiar a 
conclusão da própria Junta Médica Oficial; 
XIV - para homologar ou vetar atestados, laudos ou pareceres emitidos por 

outros profissionais, alterando-os nos casos que se fizerem necessários; 
XV - para manifestar parecer em todos os casos que a Secretaria Municipal 
de Administração entender necessário, para o esclarecimento de fatos 

relacionados aos servidores ativos em conformidade com as disposições 
legais; 
XVI - convalidar os atestados médicos apresentados pelos servidores 

públicos municipais, quando permitido pela legislação municipal funcional, 
observados os prazos por definidos; 
§ 1o - São outras atribuições da Junta Médica Funcional: 

I - elaborar pareceres, informes técnicos e relatório, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 

área de atuação; 
II - participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; 

III - participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, afim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 

recursos humanos em sua área de atuação; 
IV - participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades 
administrativas do Município e outras entidades públicas, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnicos-científicos, para fins de formação de diretrizes, planos 
e programas afetos ao bom desempenho e desenvolvimento da Junta 

Médica Oficial e da Coordenadoria de Pessoal. 
§ 2o - Os servidores não vinculados ao regime estatutário serão 
encaminhados para  

a Junta Médica Oficial, se o período de atestado médico for superior a 02 
(dois) e inferior a 15 (quinze) dias, e por prazo excedente, deverão ser 
encaminhados ao Instituto Nacional de Seguridade Social. 

 
CAPÍTULO II 
DO ATESTADO MÉDICO 

 
Art. 6o Para fins de justificativa de abono de ausência ao trabalho, por 
motivo de doença, o servidor público do Município de Luís Gomes, suas 

Autarquias e Fundação deverá entregar atestado médico ou odontológico 
à Coordenadoria de Pessoal ou em até 02 (dois) dias úteis posterior a sua 
ausência.  

Parágrafo Único. Quando o servidor não for residente no Município de Luís 
Gomes ou estiver impossibilitado, por qualquer motivo, o atestado poderá 
ser apresentado por terceiro, observado o prazo fixado neste artigo.  

Art. 7o Sempre que a dispensa ao trabalho, determinada pelo médico ou 
dentista, for superior a 15 (quinze) dias, o servidor deverá procurar o 
Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS, para fins de perícia 

Art. 8o Todo e qualquer atestado médico ou odontológico apresentado por 
servidor público deve ser recebido pela Coordenadoria de Pessoal, e, 
posteriormente, por seu superior imediato, porém, para fins de justificativa 

de abono de ausência ao trabalho, apenas serão aceitos atestados 
emitidos por profissional competente, e que:  
I - especificar o tempo concedido de dispensa à atividade, necessário para 

a remuneração do paciente, por extenso e numericamente determinado; 
II - estabelecer o diagnóstico, indicando o Código Internacional de 
Doenças respectivo à causa da dispensa à atividade; 

III - registrar dados de maneira legível;  
IV - identificar o emissor, mediante assinatura e carimbo, ou número de 
registro no Conselho Regional de Medicina ou Odontologia.  

§ 1o - Fica consignado que o médico ou dentista deverá registrar em ficha 
própria e/ou prontuário os dados dos exames e tratamentos realizados no 
paciente, de maneira que possa atender às eventuais pesquisas de 

informações da Administração Pública.  
§ 2o - A critério da Administração, qualquer atestado médico ou 
odontológico apresentado pelo servidor poderá suscitar agendamento de 

avaliação por parte da Junta Medica Oficial do Município, para 
confirmação.  
§ 3o - Será punido, na forma da lei, todo desvio de finalidade ou abuso 

cometido em detrimento do bom andamento do serviço público, bem como 
serão tomadas as medidas em relação ao profissional médico ou dentista 
conivente com a prática ilícita, na forma dos artigos 301 e 302 do Código 

Penal, podendo ser reconhecida, inclusive, justa causa para demissão 
pelo empregador, nos moldes do Art. 482, alínea” a”, da Consolidação das 
Leis do Trabalho.  

Art. 9o Os atestados médicos ou odontológicos que não atenderem aos 
requisitos e prazos estabelecidos nesta Lei não serão admitidos para fins 
de justificar e/ou abonar ausência do servidor. 

Art. 10. Caso o servidor público tenha passado por atendimento de médico 
ou dentista particular, será o atestado submetido à validação do médico ou 
dentista Junta Médica Oficial da rede pública de saúde do município, que 

deverá na ocasião emitir um novo atestado.  
Art. 11. Os atestados de acompanhante serão aceitos para justificar e 
abonar as faltas nos seguintes casos: 

I - por até 02 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames 
complementares durante o período de gravidez de esposa ou 
companheira; 

 
II - por 01 (uma) vez por mês para acompanhar filho menor de 18 (dezoito) 
anos em consulta médica, desde que o servidor solicite que o médico 

apresente no atestado o diagnóstico (CID) correspondente e o período de 
realização da consulta; 
 

III - por 01 (uma) vez ao ano, limitado a 15 (quinze) dias consecutivos, para 
tratamento de cônjuge ou companheiro, ascendente ou descendente, 
quando a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser 

prestada simultaneamente com o exercício do cargo, emprego ou função, 
apurada através de exame médico e acompanhamento social por 
profissional pertencente ao quadro municipal, nos termos da Lei Municipal 

052/99.  
§ 1º - A licença prevista no inciso III é única e não pode ser fracionada 
conforme a conveniência do servidor, independentemente do tempo de 
sua duração, observando sua limitação.  

§ 2º - O atestado de acompanhante deverá ser apresentado no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o atendimento, à Coordenadoria de 
Pessoal e ao superior imediato, devidamente emitido nos moldes dos 

artigos anteriores, devendo constar o nome do paciente atendido e os 
documentos que comprovem o grau de parentesco com o servidor.  
§ 3º - Devendo constar no atestado o Código Internacional de Doenças.  

Art. 12.  Será justificada, mas não abonada a ausência do trabalho 
decorrente de:  
I - consulta médica ou odontológica de rotina, exames ou procedimentos 

eletivos, não passíveis de serem agendados em horário alheio ao da 
jornada do servidor, que ultrapassarem a 6 (seis) consultas anuais.  
II - acompanhamento de terceiros a consultas, exames ou procedimentos, 

ressalvados os casos previstos no Art. 11 desta Lei.  
III - tratamento estético, cirurgia plástica, lipoaspiração, tratamentos 
ortodônticos e prótese mamária, exceto quando por recomendação 

médica.  
§ 1º - O disposto neste artigo somente será aplicado se do atestado ou 
declaração do profissional ou do estabelecimento, constar o horário de 

início e término de atendimento.  
§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica ao servidor que necessitar de 
atendimento de urgência ou emergência, decorrente de mal manifestado 

durante o labor ou acidente de trabalho. 
 
CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 13.  O controle e a fiscalização sobre as avaliações médicas cabem a 

Secretaria Municipal de Administração em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Art. 14. A Junta Médica Oficial tem o prazo máximo de quinze (15) dias 

para avaliar os processos encaminhados à análise. 
Art. 15. Os procedimentos administrativos para operacionalização da Junta 
Médica Oficial, bem como os formulários padrão a serem adotados serão 

objeto de decreto. 
Art. 16.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 17.  Revogam-se as disposições em contrário. 

Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 12 de junho de 2024. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito  
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LEI MUNICIPAL Nº 611, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 
 
Dispõe sobre a denominação do Auditório do Centro de Saúde “Joaquim 

Martins Lopes” e dá outras providências. 
  
 

O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no 
uso das suas atribuições legais e o disposto no inciso III, Art. 69 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
Fazer saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ele, com 
base no Art. 52 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte Lei, oriunda 

do Poder Legislativo Municipal. 
Art. 1o Fica denominado de AUDITÓRIO FRANCISCO EVALDO DA 
SILVA”, o Auditório do Centro de Saúde “Joaquim Martins Lopes” 

localizado à Rua José Fernandes de Queiroz e Sá – Centro, nesta cidade 
Luís Gomes. 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 12 de junho de 2024. 

 
Carlos Augusto de Paiva 

Prefeito Municipal 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

 

EXPEDIENTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 

 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


